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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAROLINA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA-SMC
Rua Santos Dumont, n° 200, Centro.

CEP: 65.980-000 - Carolina/MA

OFICIO N° 061/2020-GAB/SMC

Carolina/MA, 02 de outubro de 2020.

A Sua Senhoria a Senhora
ANDREIA MOREIRA PESSOA ANTONIOLLI
Secretária Municipal de Administração, Finanças, Planejamento e Urbanismo 
Praça Alípio Carvalho, n° 50, Centro.
CEP: 65.980-000 - Carolina/MA

Assunto: Contratação de Mestres Artesãos e Produtores de Gastronomia para Realizações de 
Oficinas no Município de Carolina-MA, para atender a LEI ALDIR BLANC N° 14.017, DE 29 
DE JUNHO DE 2020.

Solicitamos a Vossa Senhoria que autorize os procedimentos necessários para 
abertura de processo para Contratação de Mestres Artesãos e Produtores de Gastronomia

Pa Realizações de Oficinas no Município de Carolina-MA, para atender a Lei ALDIR 
ANC N° 14.017, de 29 de junho de 2020 para atender a Lei ALDIR BLANC N° 14.017, 

de 29 de junho de 2020, conforme Termo de Referência, em anexo.

Senhora Secretária.

Atenciosamente.
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LEI N° 14.017, DE 29 DE JUNHO DE 2020

Dispõe sobre ações emergenciais destinadas ao setor cultural a 
serem adotadas durante o estado de caLamidade pública 
reconhecido pelo Decreto Legislativo n° 6. de 20 de março de
2020 .

O P R E S I D E N T E D A R E P Ú B L I C A

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. l°Esta Lei dispõe sobre ações emergenciais destinadas ao setor cultural a serem adotadas 
durante o estado de calamidade pública reconhecido pelo Decreto Legislativo n° 6. de 20 de marco de 
2020.

Art. 2o A União entregará aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, em parcela única, no 
exercício de 2020, o valor de R$ 3.000.000.000,00 (três bilhões de reais) para aplicação, pelos Poderes 
Executivos locais, em ações emergenciais de apoio ao setor cultural por meio de:

I - renda emergencial mensal aos trabalhadores e trabalhadoras da cultura;

II - subsídio mensal para manutenção de espaços artísticos e culturais, microempresas e 
pequenas empresas culturais, cooperativas, instituições e organizações culturais comunitárias que tiveram 
as suas atividades interrompidas por força das medidas de isolamento social; e

III - editais, chamadas públicas, prêmios, aquisição de bens e serviços vinculados ao setor 
cultural e outros instrumentos destinados à manutenção de agentes, de espaços, de iniciativas, de cursos, 
de produções, de desenvolvimento de atividades de economia criativa e de economia solidária, de 
produções audiovisuais, de manifestações culturais, bem como à realização de atividades artísticas e 
culturais que possam ser transmitidas pela internet ou disponibilizadas por meio de redes sociais e outras 
plataformas digitais.

§ I o Do valor previsto no caput deste artigo, pelo menos 20% (vinte por cento) serão destinados 
às ações emergenciais previstas no inciso III do caput deste artigo.

§ 2o (VETADO).

Art. 3°Os recursos destinados ao cumprimento do disposto no art. 2o desta Lei serão 
executados de forma descentralizada, mediante transferências da União aos Estados, aos Municípios e ao 
Distrito Federal, preferencialmente por meio dos fundos estaduais, municipais e distrital de cultura ou. 
quando não houver, de outros órgãos ou entidades responsáveis pela gestão desses recursos, devendo os 
valores da União ser repassados da seguinte forma:

I - 50% (cinquenta por cento) aos Estados e ao Distrito Federal, dos quais 20% (vinte por cento) 
de acordo com os critérios de rateio do Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal (FPE) e 
80% (oitenta por cento) proporcionalmente à população;

II - 50% (cinquenta por cento) aos Municípios e ao Distrito Federal, dos quais 20% (vinte por 
cento) de acordo com os critérios de rateio do Fundo de Participação dos Municípios (FPM) e 80% (oitenta 
por cento) proporcionalmente à população.

§ I o Os Municípios terão prazo máximo de 60 (sessenta) dias. contado da data de recebimento 
do recurso, para a destinação prevista no art. 2o desta Lei.

§ 2o Os recursos não destinados ou que não tenham sido objeto de programação publicada no 
prazo máximo de 60 (sessenta) dias após a descentralização aos Municípios deverão ser automaticamente 
revertidos ao fundo estadual de cultura do Estado onde o Município se localiza ou, na falta deste, ao órgão
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ou entidade estadual responsável pela gestão desses recursos.

Art. 4o Compreendem-se como trabalhador e trabalhadora da cultura as pessoas que 
participam de cadeia produtiva dos segmentos artísticos e culturais descritos no art. 8o desta Lei, incluídos 
artistas, contadores de histórias, produtores, técnicos, curadores, oficineiros e professores de escolas de 
arte e capoeira.

Art. 5°A renda emergencial prevista no inciso I do caput do art. 2° desta Lei terá o valor de R$ 
600,00 (seiscentos reais) e deverá ser paga mensalmente desde a data de publicação desta Lei, em 3 
(três) parcelas sucessivas.

§ Io O benefício referido no caput deste artigo também será concedido, retroativamente, desde 
Io dejunho de 2020.

§ 2o O benefício referido no caput deste artigo será prorrogado no mesmo prazo em que for 
prorrogado o benefício previsto no art. 2° da Lei n° 13.982. de 2 de abril de 2020.

Art. 6°Farão jus à renda emergencial prevista no inciso I do caput do art. 2o desta Lei os 
trabalhadores e trabalhadoras da cultura com atividades interrompidas e que comprovem:

I - terem atuado social ou profissionalmente nas áreas artística e cultural nos 24 (vinte e quatro) 
meses imediatamente anteriores à data de publicação desta Lei, comprovada a atuação de forma 
documental ou autodeclaratória;

II - não terem emprego formal ativo:

III - não serem titulares de benefício previdenciário ou assistencial ou beneficiários do seguro- 
desemprego ou de programa de transferência de renda federal, ressalvado o Programa Bolsa Família:

IV - terem renda familiar mensal per capita de até 1/2 (meio) salário-mínimo ou renda familiar 
mensal total de até 3 (três) salários-mínimos, o que for maior;

V - não terem recebido, no ano de 2018, rendimentos tributáveis acima de R$ 28.559,70 (vinte e 
oito mil, quinhentos e cinquenta e nove reais e setenta centavos);

VI - estarem inscritos, com a respectiva homologação da inscrição, em, pelo menos, um dos 
cadastros previstos no § Io do art. 7o desta Lei; e

VII - não serem beneficiários do auxílio emergencial previsto na Lei n° 13.982. de 2 de abril de
2020 .

§ I o O recebimento da renda emergencial está limitado a 2 (dois) membros da mesma unidade
familiar.

§ 2o A mulher provedora de família monoparental receberá 2 (duas) cotas da renda 
emergencial.

Art. 7o O subsídio mensal previsto no inciso II do caput do art. 2o desta Lei terá valor mínimo de 
R$ 3.000,00 (três mil reais) e máximo de R$ 10.000,00 (dez mil reais), de acordo com critérios 
estabelecidos pelo gestor local.

§ I o Farão jus ao beneficio referido caput deste artigo os espaços culturais e artísticos, 
microempresas e pequenas empresas culturais, organizações culturais comunitárias, cooperativas e 
instituições culturais com atividades interrompidas, que devem comprovar sua inscrição e a respectiva 
homologação em, pelo menos, um dos seguintes cadastros;

I - Cadastros Estaduais de Cultura;

II - Cadastros Municipais de Cultura;

III - Cadastro Distrital de Cultura;

IV - Cadastro Nacional de Pontos e Pontões de Cultura;

V - Cadastros Estaduais de Pontos e Pontões de Cultura;

VI - Sistema Nacional de Informações e Indicadores Culturais (Sniic);

VII - Sistema de Informações Cadastrais do Artesanato Brasileiro (Sicab);
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VIII - outros cadastros referentes a atividades culturais existentes na unidade da Federação,
bem como projetos culturais apoiados nos termos da Lei n° 8.313. de 23 de dezembro de 1991. nos 24 
(vinte e quatro) meses imediatamente anteriores à data de publicação desta Lei.

§ 2o Serão adotadas as medidas cabíveis, por cada ente federativo, enquanto perdurar o período
de que trata o art. I o desta Lei, para garantir, preferencialmente de modo não presencial, inclusões e 
alterações nos cadastros, de forma autodeclaratória e documental, que comprovem funcionamento 
regular.

§ 3o O benefício de que trata o caput deste artigo somente será concedido para a gestão
responsável pelo espaço cultural, vedado o recebimento cumulativo, mesmo que o beneficiário esteja 
inscrito em mais de um cadastro referido no § Io deste artigo ou seja responsável por mais de um espaço 
cultural.

Art. 8°Compreendem-se como espaços cuLturais todos aqueles organizados e mantidos por
pessoas, organizações da sociedade civil, empresas cuLturais, organizações culturais comunitárias, 
cooperativas com finalidade cultural e instituições culturais, com ou sem fins lucrativos, que sejam 
dedicados a realizar atividades artísticas e culturais, tais como:

II - teatros independentes; _

III - escolas de música, de capoeira e de artes e estúdios, companhias e escolas de dança;

IV - circos;

V - cineclubes;

VI - centros culturais, casas de cultura e centros de tradição regionais;

VII - museus comunitários, centros de memória e patrimônio;

VIII - bibliotecas comunitárias;

IX - espaços cuLturais em comunidades indígenas;

X - centros artísticos e culturais afro-brasileiros;

XI - comunidades quilombolas;

XII - espaços de povos e comunidades tradicionais;

XIII - festas populares, inclusive o carnaval e o São João, e outras de caráter regional;

XIV - teatro de rua e demais expressões artísticas e culturais realizadas em espaços públicos;

XV - livrarias, editoras e sebos;

XVI - empresas de diversão e produção de espetáculos;

XVII - estúdios de fotografia;

XVIII - produtoras de cinema e audiovisual;

XIX - ateliês de pintura, moda, design e artesanato;

XX - galerias de arte e de fotografias;

XXI - feiras de arte e de artesanato;

XXII - espaços de apresentação musical;

XXIII - espaços de literatura, poesia e literatura de cordel;

XXIV - espaços e centros de cultura alimentar de base comunitária, agroecológica e de culturas
originárias, tradicionais e populares;

XXV - outros espaços e atividades artísticos e culturais validados nos cadastros aos quais se 
refere o art. 7o desta Lei.

I - pontos e pontões de cultura;

Parágrafo único. Fica vedada a concessão do benefício a que se refere o inciso II do caput do 
art. 2° desta Lei a espaços culturais criados pela administração pública de qualquer esfera ou vinculados a 
ela, bem como a espaços culturais vinculados a fundações, a institutos ou instituições criados ou mantidos



por grupos de empresas, a teatros e casas de espetáculos de diversões com financiamento exclusivo de 
grupos empresariais e a espaços geridos pelos serviços sociais do Sistema S.

Art. 9o Os espaços culturais e artísticos, as empresas culturais e organizações culturais 
comunitárias, as cooperativas e as instituições beneficiadas com o subsidio previsto no inciso II 
do caput do art. 2° desta Lei ficarão obrigados a garantir como contrapartida, após o reinicio de suas 
atividades, a realização de atividades destinadas, prioritariamente, aos alunos de escolas públicas ou de 
atividades em espaços públicos de sua comunidade, de forma gratuita, em intervalos regulares, em 
cooperação e planejamento definido com o ente federativo responsável pela gestão pública de cultura do 
local.

Art. 10. O beneficiário do subsídio previsto no inciso II do caput do art. 2° desta Lei deverá 
apresentar prestação de contas referente ao uso do benefício ao respectivo Estado, ao Município ou ao 
Distrito Federal, conforme o caso, em até 120 (cento e vinte) dias após o recebimento da última parcela do 
subsídio.

Parágrafo único. Os Estados, os Municípios e o Distrito Federal assegurarão ampla publicidade e 
transparência à prestação de contas de que trata este artigo.

Art. ll.As instituições financeiras federais poderão disponibilizar às pessoas físicas que 
comprovem serem trabalhadores e trabalhadoras do setor cultural e às microempresas e empresas de 
pequeno porte de que trata o art. 3° da Lei Complementar n° 123. de 14 de dezembro de 2006, que 
tenham finalidade cultural em seus respectivos estatutos, o seguinte:

I - linhas de crédito específicas para fomento de atividades e aquisição de equipamentos; e

II - condições especiais para renegociação de débitos.

§ Io Os débitos relacionados às linhas de crédito previstas no inciso I do caput deste artigo 
deverão ser pagos no prazo de até 36 (trinta e seis) meses, em parcelas mensais reajustadas pela taxa do 
Sistema Especial de Liquidação e de Custódia (Selic), a partir de 180 (cento e oitenta) dias, contados do 
final do estado de calamidade pública reconhecido pelo Decreto Legislativo n° 6, de 20 de março de 
2020,

§ 2° É condição para o acesso às linhas de crédito e às condições especiais de que tratam os 
incisos I e II do caput deste artigo o compromisso de manutenção dos níveis de emprego existentes à data 
de entrada em vigor do Decreto Legislativo n° 6. de 20 de março de 2020.

Art. 12. Ficam prorrogados automaticamente por 1 (um) ano os prazos para aplicação dos 
recursos, para realização de atividades culturais e para a respectiva prestação de contas dos projetos 
culturais já aprovados pelo órgão ou entidade do Poder Executivo responsável pela área da cultura, nos 
termos:

I - da Lei n° 8.313. de 23 de dezembro de 1991. que institui o Programa Nacional de Apoio à 
Cultura (Pronac); i ____

II - da Lei n° 8.685. de 20 de julho de 1993:

III - da Medida Provisória n° 2.228-1. de 6 de setembro de 2001:
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IV - dos recursos recebidos por meio do Fundo Setorial do Audiovisual, estabelecido nos termos
da Lei n° 12.485. de 12 de setembro de 2011:

V - da Lei n° 12.343. de 2 de dezembro de 2010. que institui o Plano Nacional de Cultura (PNC);

VI - das formas de apoio financeiro à execução das ações da Política Nacional de Cultura Viva 
estabelecidas pela Lei n° 13.018, de 22 de julho de 2014.

Art. 13.Enquanto vigorar o estado de calamidade pública reconhecido pelo Decreto Legislativo 
n° 6. de 20 de março de 2020. a concessão de recursos no âmbito do Programa Nacional de Apoio à 
Cultura (Pronac) e dos programas federais de apoio ao audiovisual, bem como as ações estabelecidas 
pelos demais programas e políticas federais para a cultura, entre os quais a Política Nacional de Cultura 
Viva, estabelecida nos termos da Lei n° 13,018, de 22 de julho de 2014. deverão priorizar o fomento de 
atividades culturais que possam ser transmitidas pela internet ou disponibilizadas por meio de redes 
sociais e de plataformas digitais ou meios de comunicação não presenciais, ou cujos recursos de apoio e



fomento possam ser adiantados, mesmo que a realização das atividades culturais somente seja possível 
após o fim da vigência do estado de calamidade pública reconhecido pelo Decreto Legislativo n° 6. de 20
de marco de 2020.

Art. 14.Para as medidas de que trata esta Lei poderão ser utilizados como fontes de recursos:

I - dotações orçamentárias da União, observados os termos da Emenda Constitucional n° 106, 
de 7 de maio de 2020;

II - o superávit do Fundo Nacional da Cultura apurado em 31 de dezembro de 2019, observado o 
disposto no art. 3° da Emenda Constitucional n° 106. de 7 de maio de 2020:

III - outras fontes de recursos,

Art. 15. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 29 dejunho de 2020; 199° da Independência e 132° da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Paulo Guedes
Marcelo Henrique Teixeira Dias 
José Levi Mello do Amaral Júnior
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAROLINA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA-SMC

TERMO DE REFERÊNCIA

Contratação de Mestres Artesãos e Produtores de Gastronomia para Realizações de Oficinas 
no Município de Carolina-MA, para atender a Lei ALDIR BLANC N° 14.017, de 29 de junho de

2020

1. OBJETO
1.1. Contratação de Mestres Artesãos e Produtores de Gastronomia para Realizações de 
Oficinas no Município de Carolina-MA, de interesse da Secretaria Municipal de Cultura-SMC.

2. JUSTIFICATIVA

2.1. Considerando que a Prefeitura Municipal de Carolina por meio da Secretaria Municipal de 
Cultura-SMC, é responsável direta pelo fomento, difusão, fruição e preservação de boa parte da 
produção artística, cultural, turística e memória do Município de Carolina.

2.2. E com o impacto socioeconômico do setor cultural e turístico, causado pelo Coronavírus 
(COVID-19), que nos obriga, ainda, ao distanciamento social, foi criado o EVENTO CAROLINA 
CULTURAL com o objetivo de minimizar o atual cenário de calamidade pública que nos 
encontramos atualmente, com isso serão contratados 5 Mestres artesãos e 5 Produtores de 
Gastronomia para produção de 10 vídeos com duração máxima de 15 minutos que constará de 
oficinas para a produção passo a passo de itens artesanais e pratos típicos do Município de 
Carolina-MA, sendo que cada proponente só poderá participar de umas das oficinas com a 
confecção de 01 (um) item artesanal ou de gastronomia. Todos os itens a serem confeccionados 
deverão fazer referência as tradições culturais do município de Carolina-MA, que dependem das 
atividades culturais como fonte de renda.

3. FUNDAMENTO LEGAL

a) Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, bem como suas alterações posteriores;

b) edital da Chamada Pública e seus anexos;

c) demais normas regulamentares aplicáveis à matéria;

c.1) Lei Aldir Blanc n° 14.017, de 29 de junho de 2020, com base no artigo 1o:

“Art. 1 °. Que dispõe sobre ações emergenciais destinados ao setor Cultural a serem adotadas 
durante o estado de calamidade pública:’’.

d) subsidiariamente os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito 
privado, em especial a Lei Federal n° 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do 
Consumidor).

4. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

a) A Prefeitura Municipal de Carolina não se responsabilizará, solidária ou subsidiariamente, em 
hipótese alguma, pelos atos, contratos e compromissos de natureza comercial, financeira, 
trabalhista ou outra, bem como pelas respectivas taxas, tributos e/ou encargos deles decorrentes, 
assim como custos relativos à produção das apresentações culturais assumidos pela 
CONTRATADA para fins de realização do objeto de contratação.

b) Instruir seus servidores a respeito das disposições presentes neste Termo de Referência;

c) Permitir o acesso dos empregados da CONTRATADA, em suas instalações para execução dos 
serviços;

d) Promover, por intermédio de servidor designado, o acompanhamento e a fiscalização da 
prestação dos serviços, rejeitando aqueles que não atenderem a qualidade exigida, anotando em 
registro próprio as falhas detectadas e exigindo medidas corretivas por parte da CONTRATADA;

e) Realizar o pagamento à CONTRATADA, pelos valores efetivamente comprovados na execução 
dos serviços prestados nos prazos estabelecidos neste;

1



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAROLINA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA-SMC

f) Notificar à CONTRATADA, fixando-lhe prazo para correção das irregularidades encontradas nas 
execuções dos serviços.

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

a) Em caso de chuva, a apresentação será remarca em data oportuna a ser divulgada pela 
Secretaria de Cultura.

b) Instruir seus empregados a respeito das disposições presentes neste Termo de Referência 
mantendo, durante toda a sua execução, as condições de habilitação e qualificações;

c) Responsabilizar-se pelo transporte, instalação, desinstalação e entrega de materiais em locais 
pré-determinados pela CONTRATANTE;

d) Realizar os testes nos equipamentos, após a sua instalação;

e) Refazer os serviços executados com falhas ou imperfeições de qualquer natureza e promover a 
troca de materiais rejeitados, sempre às suas expensas, quando solicitados pela CONTRATANTE, 
imediatamente após notificação;

f) Utilizar-se de ferramentas adequadas e recomendadas em especificações técnicas e manuais 
dos fabricantes dos respectivos equipamentos;

g) Permitir e facilitar, a qualquer tempo, a fiscalização pela CONTRATANTE dos serviços a serem 
executados;

h) Responsabilizar-se integralmente pelos atos de seus empregados praticados nas dependências 
da CONTRATANTE ou mesmo fora delas, que venha a causar danos a esta ou a seus 
funcionários, com a substituição imediata destes;

i) Responsabilizar-se por todos os danos ou prejuízos que vier a causar à CONTRATANTE, seus 
bens, pessoas ou bens de terceiros, em decorrência do descumprimento das condições aqui 
definidas, por falha na execução dos serviços ou por emprego de peças inadequadas;

j) Responsabilizar-se pelo exato cumprimento de todas as obrigações e exigências decorrentes da 
legislação trabalhista e previdenciária, ficando claro inexistir entre seus empregados e a 
CONTRATANTE vínculo empregatício ou de qualquer outra natureza, razão pela qual correrão por 
conta exclusiva da CONTRATADA todos os ônus decorrentes de rescisões de contratos de 
trabalho e atos de subordinação de seu pessoal;

k) Os serviços deverão ser executados no local definido pela CONTRATANTE, que informará com 
antecedência, através de ofício ou ordem de serviço, devendo os mesmos serem concluídos no 
prazo mínimo de 24 (vinte e quatro horas) antes do início previsto de cada evento;

l) De acordo com cada evento o prazo acima poderá ser alterado para mais ou para menos tempo, 
porém isso só poderá acontecer mediante autorização por escrito da CONTRATANTE.

6. PAGAMENTO
6.1. Cada um dos 05 (cinco) profissionais comtemplados receberão um valor de R$ 500,00 
(quinhentos reais), perfazendo um total de R$ 3.000,00 (três mil reais), pago mediante a 
apresentação e aprovação da Secretaria de Cultura.

6.2. O repasse do recurso fica condicionado à existência de disponibilidade orçamentária e 
financeira previsto na LEI ALDIR BLANC n° 14.017, de 29 de junho de 2020.

6.3. Através de depósito bancário na sua conta corrente, por intermédio de Ordem Bancária, 
acompanhado da Nota Fiscal/Fatura, a qual será conferida e atestada pelo Gestor/Fiscal do 
Contrato, acompanhada dos seguintes documentos:

a) Cópia do Contrato;

b) Cópia da Nota de Empenho;

c) Cópia da Carteira de Identidade-CI;

d) Cópia do Cadastro Nacional e Pessoas Físicas-CPF.
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7. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

7.1.0 repasse do recurso fica condicionado à existência de disponibilidade orçamentária e 
financeira previsto na LEI ALDIR BLANC n° 14.017, de 29 de junho de 2020.

8. ESPECIFICAÇÕES

Item Descrição Data da Apresentação Valor

01

Contratação de Mestres Artesãos e 
Produtores de Gastronomia para 
Realizações de Oficinas no Município de 
Carolina-MA.

Data da entrega a ser 
definida pela Secretaria 

de Cultura
3.000,00

Total 3.000,00

Carolina/MA/02 de outubro de 2020.

EONARDUS
Secretário Municipal de Cultura
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